
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

                         ESTADO DO PARANÁ 

LEI Nº 3389/2025 

 

Homologa a desapropriação amigável ou judicial dos imóveis rurais que 

especifica, declarados de interesse social para fins de compensação de 

reserva ambiental, e autoriza a indenização correspondente no Município 

de Santo Antônio do Sudoeste. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE – PR, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica por esta Lei homologada a desapropriação das frações imobiliárias declaradas de 

utilidade pública pelo Decreto Municipal nº 4261/2025, para fins de ampliação do Parque Municipal 

de Exposição Deputado Arnaldo Busato, as quais são identificadas e individualizadas da seguinte 

forma: 

I – Uma fração de área de 29.846,13 m² (vinte e nove mil, oitocentos e quarenta e seis metros 

quadrados e treze centésimos de metro quadrado), denominada Chácara Urbana N.º 12-A, 

desmembrada do terreno original identificado como Chácara nº 12, matriculada sob o nº 6.320 – 

Ficha 01, junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santo Antônio do Sudoeste. 

II – Uma fração de área de 30.874,37 m² (trinta mil, oitocentos e setenta e quatro metros 

quadrados e trinta e sete centésimos de metro quadrado), denominada Chácara Urbana N.º 13-A, 

desmembrada do terreno original identificado como Chácara nº 13, matriculada sob o nº 6.321 – 

Ficha 01, também junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santo Antônio do 

Sudoeste. 

 

Art. 2º As frações imobiliárias mencionadas no artigo anterior pertencem aos proprietários 

JONES MAGRINELLI, portador do Registro Geral/SESPPR-CPF sob nº 240.600.389-20, e MARIA 

ELOIDES CORDEIRO MAGRINELLI, portadora do Registro Geral/SESPPR-CPF sob nº 

224.164.559-15, ambos legalmente casados sob o regime de comunhão universal de bens, residentes 

e domiciliados na Avenida Brasil, número 250, centro, na cidade de Santo Antônio do Sudoeste-PR. 

 

Art. 3º O valor da justa e prévia indenização pela desapropriação das frações imobiliárias 

discriminadas nos incisos I e II do Art. 1º desta Lei, apurado pela Comissão Municipal de Avaliação 

por meio de criteriosa pesquisa de mercado e com base em laudos técnicos de corretores imobiliários, 
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conforme detalhado no Laudo de Avaliação, perfaz o montante total de R$ 2.428.820,00 (dois 

milhões, quatrocentos e vinte e oito mil, oitocentos e vinte reais). 

Parágrafo Único. O valor individualizado de avaliação corresponde a:  

I - – R$ 1.193.845,20(Um milhão cento e noventa e três mil, oitocentos e quarenta e cinto reais 

e vinte centavos) para fração nº 01 (Chácara Urbana nº12−A). 

II–R 1.234.974,80 (Um milhão, duzentos e trinta e quatro mil, novecentos e setenta e quatro 

reais e oitenta centavos) para a Fração 2 (Chácara Urbana N.º 13-A). 

 

Art. 4º O Município de Santo Antônio do Sudoeste fica autorizado a proceder ao pagamento 

da indenização aos legítimos proprietários, nos termos do artigo anterior, com o objetivo principal de 

alcançar a composição amigável e extrajudicial da desapropriação, em estrita observância aos 

princípios da economia processual e do interesse público. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação 

orçamentária própria do Município, que será suplementada se necessário, garantindo-se a prévia e 

justa indenização. 

 

Art. 6º Na hipótese, e somente na hipótese, de não se concretizar o acordo administrativo para 

a desapropriação das frações imobiliárias em questão, o Município de Santo Antônio do Sudoeste, 

visando à ininterrupção da consecução do interesse público, reserva-se o direito de adotar as medidas 

judiciais cabíveis para a efetivação da desapropriação, podendo invocar o caráter de urgência, nos 

termos do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/1941. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Sudoeste, aos 26 de agosto  de 2025. 

 

 

Ricardo Antonio Ortiña 

Prefeito Municipal 


